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P O R t A R I A   N.º 737  de 10/05/2021
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Assessor Especial,  
resolve: DeSIGNAR, os Engenheiros DeBORA RAqueL PAVI, 
matrícula n.º 0617.559-7 e   ReNAtO ROCHA CARDOSO, matrícula 
n.º 0609.744-8, para fiscalizarem a partir da data da publicação,  
os serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: Ct-00026/2021/SAP-FPSC
Processo: SAP 6683/2021
Referente a Montagem e instalação de Rede de energia de Alta 
tensão para a Penitenciária Feminina de Joinville.
Cláudio Cherem Garcia
Assessor Especial - SIE
Matr. 0966.898-5
Portaria nº 627 – 27/04/2021
DOe 21.509 – 28/04/2021

Cod. Mat.: 738261

P O R t A R I A   N.º 738  de 10/05/2021
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Assessor Especial,  
resolve: DeSIGNAR, o Gerente de Fiscalização de Obras RICHARD 
De SOuZA BOteGA, matrícula n.º 0305.855-7, para fiscalizar, os 
serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: Ct-80/2021/SSP-FuMCB
Processo: CBMSC 1145/2021
Referente a Construção da 2ª Etapa do Quartel do Corpo de Bom-
beiros Militar - Morro  da Fumaça.
Cláudio Cherem Garcia
Assessor Especial - SIE
Matr. 0966.898-5
Portaria nº 627 – 27/04/2021
DOe 21.509 – 28/04/2021

Cod. Mat.: 738263

P O R t A R I A   N.º 739  de 10/05/2021
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Assessor Espe-
cial,  resolve: DeSIGNAR, o Gerente de Fiscalização de Obras 
LeONARDO COLPANI, matrícula n.º 0687.803-2, para fiscalizar, a 
partir de 05/04/2021, os serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: Ct 00004/2015/Se
Processo: ADR-CCO 4049/2014
Referente a Elaboração de Projeto Básico de Arquitetura - Hospital 
Universidade, no município de Chapecó.
Contrato: Ct 00007/2017/SeS
Processo: ADR-CCO 6276/2016
Referente a Elaboração de projeto executivo de engenharia do 
Heliponto da Base Avançada do Hospital Regional D’Oeste - HRO 
de Chapecó/SC, contemplando o projeto geométrico da área de 
pouso, área de toque e da Zona de Proteção.
Contrato: 0013/2017/SeS
Processo: ADR-CCO 3127/2017
Referente a Construção de passarelas, construção de Rol de es-
cadaria, adequação do preventivo de incêndio e na ligação da rede 
de entrada de água e urbanismo no Hospital Regional D’Oeste, no 
município de Chapecó.
Cláudio Cherem Garcia
Assessor Especial - SIE
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P O R t A R I A   N.º 740  de 10/05/2021
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Assessor Espe-
cial,  resolve: DeSIGNAR, o Gerente de Fiscalização de Obras 
LeONARDO COLPANI, matrícula n.º 0687.803-2, para fiscalizar, a 
partir de 05/04/2021, os serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Convênio: 2014tR739

Referente ao Centro de Inovação, no município de Chapecó.
Cláudio Cherem Garcia
Assessor Especial - SIE
Matr. 0966.898-5
Portaria nº 627 – 27/04/2021
DOe 21.509 – 28/04/2021

Cod. Mat.: 738265

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE
ORDEM DE SERVIÇO / SIE Nº 006/2021. DESTINATÁRIO: EM-
PReSA ReuNIDAS S/A tRANSPORteS COLetIVOS ASSuNtO: 
PROCESSO SIE 5815/2021. SUPORTE LEGAL: PARÁGRAFO 3º 
DO ARt.11 DO DeCRetO 12.601 De 06/11/80. DeLIBeRAÇÃO 
Autorização para que esta transportadora proceda com a al-
teração de frequência horária na linha 373-0 Mafra/Joinville, 
com partidas de Joinville às 16:20 horas, de diário para as 
sextas-feiras no mês de dezembro e de Mafra, cancelar às 16:20 
horas, de segunda a sexta-feira e alterar 05:50 de segunda a 
sexta-feira para as sextas-feiras no mês de dezembro.
BAtIStA tONOLLI JuNIOR.
GeReNte De OPeRAÇÃO De tRANSPORte INteRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 738121

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE
ORDEM DE SERVIÇO / SIE Nº 005/2021. DESTINATÁRIO: eXtRe-
MOeSte AGÊNCIA De VIAGeNS e tuRISMO LtDA ASSuNtO: 
PROCESSO SIE 4121/2021. SUPORTE LEGAL: PARÁGRAFO 3º 
DO ARt.11 DO DeCRetO 12.601 De 06/11/80. DeLIBeRAÇÃO 
Autorização para que esta transportadora proceda com o can-
celamento de horários na linha 794-0 Grápia/São Miguel do 
Oeste, com partidas de Grápia às 07:00 horas de segunda a 
sábado e de São Miguel do Oeste às 11:00 horas de segunda 
a sexta-feira e às 11:30 aos sábados, anual.
BAtIStA tONOLLI JuNIOR.
GeReNte De OPeRAÇÃO De tRANSPORte INteRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 738132

SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBILIDADe 
– SIe - eXtRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉCIe: 3º termo Aditivo 
de Prazo ao Convênio Transferência no 2020tR00842 (Processo: 
SCC842/2021) . PARtÍCIPeS: O estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o 
Município de VARGeM. CLÁuSuLA PRIMeIRA – DO OBJetO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula 
tRIGÉSIMA teRCeIRA –da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 15.11.2021. CLÁuSuLA SeGuNDA – DA 
RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁuSuLA 
teRCeIRA – DA VALIDADe: O presente Termo Aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DAtA: Florianópolis, 10 de maio de 
2021. SIGNAtÁRIOS: Thiago Augusto Vieira, pela SIE, e Milena 
Andersen Lopes Becher, pelo Município.

Cod. Mat.: 738133

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE
ORDEM DE SERVIÇO / SIE Nº 007/2021. DESTINATÁRIO: EM-
PReSA SANtO ANJO DA GuARDA LtDA ASSuNtO: PROCeSSO 
SIE 9174/2020. SUPORTE LEGAL: PARÁGRAFO 3º DO ART.11 
DO DeCRetO 12.601 De 06/11/80. DeLIBeRAÇÃO Autorização 
para que esta transportadora proceda com o cancelamento de 
horários na linha 608-0 Laguna/Florianópolis, com partidas de 
Laguna às 15:45 horas e de Florianópolis às 09:45 horas, de 
domingo a sexta-feira
BAtIStA tONOLLI JuNIOR.
GeReNte De OPeRAÇÃO De tRANSPORte INteRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 738184

PORtARIA nº 484 de 10/05/2021
O GeReNte De NORMAtIZAÇÃO De GeStÃO De PeSSOAS, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da Portaria nº 291/2020, resolve: 
CONCeDeR LICeNÇA eSPeCIAL, de acordo com o art. 80, inciso 
III, da Lei nº 6.745/85, combinado com o Decreto nº. 770/87, conforme 
processo ADR24 4670/2021, à servidora MÁRCIA KANeGuSuKu 
De CAMPOS, matrícula nº 962.668-9-01, ocupante do cargo de 
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE, 
na competência de Farmacêutico, nível GEPRO-SES-13-B, com 
atribuição de exercício na Unidade Técnica Descentralizada de 

Assistência Farmacêutica de Mafra, a partir de 01/05/2021, pelo 
período de 1 ano.
KLAuSeR MICHeLS
GeReNte De NORMAtIZAÇÃO De GeStÃO De PeSSOAS

Cod. Mat.: 738131

PORtARIA nº 495 de 11/05/2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
e CONSIDeRANDO a Portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de Acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a Secretaria de 
Estado da Saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
Resolve:
Alterar a composição da Comissão de Acompanhamento publicada 
pela Portaria nº 108/2021 de 05/02/2021 referente ao CT 031/2020 
– SES 129458/2019 - Edital de Chamada Pública 2376/2019Hos-
pital Associação Rogacionista Evangélica de Asistência à Saúde 
– Hospital Rogacionista Evangélico
Município: Abelardo Luz
CNPJ: 28.238.944/0001-10
I – Gestor Municipal de Saúde:
Titular: Adriana Jussara Papini
Suplente: Rosane Aparecida Gonçalves Lins Ribeiro
II - Representante da CIR:
Titular: Raqueli Biazotto
Suplente: Henrique Vogel
III – Representantes da Macrorregional de Saúde:
Titulares: José Leonir da Silva
Carla Simone Teló Panzera
Gilvana Mossi Schneiider
Suplente:Otilia Cristina Rodrigues
IV - Representante do Hospital:
Titular:  Gilberto Dias de Freitas
Suplente:  Andréia da Silva Piccinin
Florianópolis, 11 de maio de 2021André Motta RibeiroSecretário 
de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 738202

PORtARIA nº. 490 - 10/05/2021.
O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA e.e,. no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competên-
cia estabelecida nos termos da Portaria nº. 291/2020 e conforme 
processo ADR04 4309/2021, resolve ReMOVeR a servidora De-
NISe uRIAS De ABReu, matrícula nº. 0372420-4-01, ocupante 
do cargo de Analista Técnico em Gestão e Promoção de Saúde, na 
competência de Técnico em Atividades Administrativas, lotada na 
Unidade Descentralizada de Saúde de Chapecó - UDS de Chapecó, 
nível GEPRO-SES-09/D, para atuar na Unidade Descentralizada 
de Tratamento Fora do Domicílio - UDTFD de Chapecó, a contar 
de 01/05/2021.
eDINeI CARLOS DA SILVASuperintendente de Gestão Admi-
nistrativa e.e.

Cod. Mat.: 738222

PORtARIA nº. 489 - 10/05/2021.
O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA e.e., no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competên-
cia estabelecida nos termos da Portaria nº. 281/2020 e conforme 
processo SES 48359/2021, resolve ReMOVeR a servidora Lu-
CIANA SALete VICeNte, matrícula nº. 0368404-0-01, ocupante 
do cargo de Analista Técnico em Gestão e Promoção de Saúde, 
na competência de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Unidade 
Descentralizada de Controle, Avaliação e Auditoria - UDECA de 
Florianópolis, nível GEPRO-SES-12/J, para atuar na Gerência de 
Bens Regulares - GEBER, a contar de 15/05/2021.
eDINeI CARLOS DA SILVASuperintendente de Gestão Admi-
nistrativa e.e.

Cod. Mat.: 738231

PORtARIA nº. 486 - 10/05/2021.
O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA e.e., no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competên-
cia estabelecida nos termos da Portaria nº. 291/2020 e conforme 
processo SES 57863/2021, resolve ReMOVeR a servidora LeNICe 
APAReCIDA PINtO RIBeIRO, matrícula nº. 0659029-2-01, ocupante 
do cargo de Analista Técnico em Gestão e Promoção de Saúde, 
na competência de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital 
Regional Hans Dieter Schmidt - HRHDS, nível GEPRO-SES-12/E, 
para atuar no Núcleo Interno de Regulação do Hospital Regional 
Hans Dieter Schmidt - NIR-HRHDS, a contar de 30/04/2021.
eDINeI CARLOS DA SILVASuperintendente de Gestão Admi-
nistrativa e.e.

Cod. Mat.: 738237

Portaria nº 493 de 11 de maio de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelo art. 41,V da Lei Complementar Estadual nº 
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741, de 12 de junho de 2019, Considerando o Decreto nº 562, de 17 
de abril de 2020 e o Decreto nº 1.168 de 24 de fevereiro de 2021;
Resolve:
Art. 1º Retificar as Portarias nº 246 de 14/04/2020 e nº 229 de 
08/03/2021, excluindo os leitos clínicos adulto e pediátrico do 
Mapa do Plano de Contingência para atendimento COVID 19, de 
acordo com a solicitação dos prestadores e  parecer favorável da 
Superintendência de Serviços Especializados e Regulação, dos 
seguintes hospitais:

Município CNeS Nome do Hospital Leitos 
Clínicos 
Adulto

Itajaí 2555691 Hospital e Maternidade Ma-
rieta Konder Bornhausen

12

Coronel 
Freitas

2537958 Hospital Nossa Senhora da 
Saúde Coronel Freitas

10

São Joaquim 2300516 Hospital de Caridade 
Coração de Jesus

10

Município CNeS Nome do Hospital Leitos 
Clínicos 
Pediátrico

Concórdia 2303892 Hospital São Francisco 16

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
André Motta Ribeiro
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 738238

PORtARIA nº. 485 - 10/05/2021
O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA e.e., no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competên-
cia estabelecida nos termos da Portaria nº. 291/2020 e conforme 
processo SES 57871/2021, resolve ReMOVeR a servidora LIRA-
Ne MARtINS, matrícula nº. 0383626-6-01, ocupante do cargo de 
Analista Técnico em Gestão e Promoção de Saúde, na competência 
de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital Regional Hans 
Dieter Schmidt - HRHDS, nível GEPRO-SES-12/J, para atuar no 
Núcleo Interno de Regulação do Hospital Regional Hans Dieter 
Schmidt - NIR-HRHDS, a contar de 30/04/2021.
eDINeI CARLOS DA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa e.e.

Cod. Mat.: 738244

PORtARIA nº. 479 - 07/05/2021.

O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA e.e., no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº. 291/2020 e conforme pro-
cesso SES 48368/2021, resolve ReMOVeR a servidora BIANCA 
DA SILVeIRA BIteNCOuRt, matrícula nº. 0962062-1-01, ocu-
pante do cargo de Analista Técnica em Gestão e Promoção de 
Saúde, na competência de Técnico em Laboratório, originária da 
Unidade Descentralizada do Laboratório Central de Saúde Públi-
ca - UDLACEN de Joinville, nível GEPRO-SES-09/B, para atuar 
na Coordenadoria Macrorregional de Saúde - COMARS Itajaí , a 
contar de 06/05/2021.
eDINeI CARLOS DA SILVASuperintendente de Gestão Admi-
nistrativa e.e.

Cod. Mat.: 738250

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe: APLICAÇÃO De SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
11684/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa  
OZZ SAÚDe eIReLI, CNPJ  82.951.245/0001-69, a penalidade de 
MULTA no valor R$ 2.095.750,59 por descumprimento do Contrato 
259/2018-CBMSC – Pregão Presencial n. 40-18 CBMSC.

Cod. Mat.: 738010

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe: APLICAÇÃO De SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
51867/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LtDA, CNPJ 79.250.676/0002-74, a penalidade de MULTA no valor 
R$ 1.645,00 por descumprimento da Autorização de Fornecimento 
nº 5474/2021 – Edital nº 920/2020.

Cod. Mat.: 738011

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe: APLICAÇÃO De SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
51240/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 

MEDILAR IMPOR. E DISTR. DE PROD. MÉDICO-HOSPITALARES 
S/A– CNPJ Nº 07.752.236/0001-23 a penalidade de ADVeRtÊNCIA 
por descumprimento da Autorização de fornecimento nº 1210/2021, 
Edital nº 2040/2020.

Cod. Mat.: 738014

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eRRAtA A PORtARIA CONJuNtA Nº413. DOe 21.517,de 10.05.2021 
– ONDe Se LÊ: Representantes dos servidores do HeMOSC. 
LeIA-Se: Representante dos servidores do CePON.  Desconside-
rar Item V –Representante da Diretoria Executiva da FAHECE: c) 
Miriam Gomes Vieira de Andrade, como Titular; ou d) Maria Tereza 
Evangelista Schoeller, como Suplente.

Cod. Mat.: 738040

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe: APLICAÇÃO De SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
172142/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
LAVeBRÁS GeStÃO De tÊXteIS S.A, CNPJ 06.272.575/0010-30,a 
penalidade de MULTA no valor R$ 25.829,49 por descumprimento 
do Contrato nº 113/2019, Edital nº  3554/2018

Cod. Mat.: 738127

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2021tR000382.
CONCeDeNte: O estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – 
FeS. CONVeNeNte: Fundação Hospitalar e Assistencial de Cunha 
Porã, com sede no município de Cunha Porã. OBJetO: Auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde do Hospital de Cunha 
Porã, com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários 
do SuS no enfrentamento e combate ao COVID 19. VALOR DOS 
ReCuRSOS: Total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por 
parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS ReCuRSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2021009884, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504102, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE016531, de 05/05/2021, constante 
no processo SCC3339/2021. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 05 de maio de 2021.SIG-
NAtÁRIO: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela SES e Henrique 
Winckler, pela Fundação. LZ/SCC

Cod. Mat.: 738182

eStADO De SANtA CAtARINA
SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe
SuPeRINteNDeNCIA De VIGILANCIA eM SAÚDe
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOtIFICAÇÃO DA DIRetORIA/GeIMP/Sigla da Divisão N°014/ 2021
A Diretora de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e considerando o disposto, no art. 12 da
Lei Estadual Nº. 6.320/1983 e os art. 23 do Decreto Estadual Nº. 
24.622/1984 torna publica a SuSPeNSÃO da distribuição, da
comercialização e do uso, bem como o ReCOLHIMeNtO do pro-
duto constante do ANeXO I.

ANeXO I

PRODutO/MAR-
CA

eMPReSA/CNPJ MOtIVO DeteRMI-
NANte

Loção Adstrin-
gente Facial
Marca: Nupill 
Derm Control

Lote: 9273
Data de Validade: 

10/2023

Condor Brasil 
Indústria  e Com. 
de Cosméticos 

Ltda
CNPJ: 

06.025.461/0001-
03

Rua Dr. Sérgio 
Machado Brauner, 
73 – Mairiporã/SP
CeP 07.600-000

Produto em desacor-
do com a legislação, 
conforme Laudo de 
Análise Fiscal nº 
35.1P.0/2021-LACeN/
SC. O Lote analisa-
do apresentou resul-
tado insatisfatório, 
por apresentar “pH, 
abaixo do valor 
(4,1)”, estabelecido 
pela documentação 
técnica enviada  pela 
ANVISA e art. 13 
da Lei Federal Nº 
6360/76; art. 8º do 
Decreto Federal Nº 
8077/13; Resolução 
ANVISA RDC nº 48 de 
25/10/2013.

1. Determinar que a Empresa proceda ao recolhimento do produto 
listado acima.
2. Determinar a todos os estabelecimentos em funcionamento no 
Estado de Santa Catarina, que não comercializem e/ou distribuam
o produto listado acima.
3. Determinar aos órgãos competentes da Vigilância Sanitária do 
estado de Santa Catarina (uDVISAs e VISAs Municipais), que
fiscalizem os estabelecimentos de comércio e/ou distribuição dos 
produtos listados acima para verificar o cumprimento da referida
notificação.
4. O não cumprimento do disposto nesta Notificação configura infra-
ção de natureza sanitária, com sanções previstas na Lei Estadual
Nº 6.320/1983.
5. Esta Notificação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique - se.
Florianópolis, 11 de Maio de 2021.

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora de Vigilância Sanitária – DIVS/SUV/SES

Cod. Mat.: 738232

resolução Nr. 01, de 30 de abril de 2021.

Altera o anexo “Fluxo do Pedido de Compra” e “Relação de Docu-
mentos Necessários para o Pedido de Despesa” da Resolução do 
Conselho Gestor nr. 01, de 04 de Agosto de 2020.

O CONSELHO GESTOR do Fundo Estadual de Segurança Pública, 
usando de suas atribuições legais, e considerando:
o exposto no art. 5º, II, da Lei 17.801, de 2019;
a necessidade de aperfeiçoamento do processo de gestão do Fundo 
Estadual de Segurança Pública (FESP-SC);
a instrução do processo SGP-e SSP 1545/2021,

ReSOLVe:
Art. 1º. Aprovar o Anexo A à esta Resolução em substituição ao 
documento “Fluxo do Pedido de Compra” situado no Anexo da 
Resolução do Conselho Gestor nr. 01, de 04 de Agosto de 2020.
Art. 2º Aprovar o Anexo B, em substituição ao documento “Relação 
de documentos necessários para o pedido de despesa”, situado no 
anexo da Resolução do Conselho Gestor nr. 01, de 04 de Agosto 
de 2020.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CeL BM RICARDO JOSÉ SteIL
Subcomandante do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina,
respondendo pelo Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina
Presidente do Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial do Estado de Santa Catarina e.e.

CeL PM DIONeI tONet
Comandante-Geral da Polícia Militar de Santa Catarina

DEL PAULO NORBERTO KOERICH
Delegado-Geral da Polícia Civil de Santa Catarina

PeR GIOVANI eDuARDO ADRIANO
Perito-Geral do Instituto Geral de Perícias de Santa Catarina

Cod. Mat.: 737282

PORtARIA Nº 027/SSP de 11.05.2021
A DIRetORA-GeRAL DA SeCRetARIA De eStADO DA SeGu-
RANÇA PÚBLICA, de acordo com a delegação de competência 
contida na Portaria nº 001/SSP de 04.01.2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 21.430 de 06.01.2021 e nos termos do art. 67 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve DeSIG-
NAR o servidor Sr. DANIeL HeNRIque RODRIGueS – matrícula 
926640-2, como fiscal e o servidor Sr. RICARDO SARtORI - ma-
trícula 926723-9, como seu suplente, para acompanhar e fiscalizar 
os Contratos nº 021/SSP/2021 e 022/SSP/2021, (Processo SGP-e 
SSP 6778/2019), oriundo do Pregão Eletrônico n° 041/SSP/2020.
LuCIANA DA SILVA PINtO MACIeL
Diretora-Geral
Secretaria de Estado da Segurança Pública

Cod. Mat.: 738211
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